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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N º 001/2015 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
 
  A Prefeitura de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, por seu Prefeito que este 
subscreve, FAZ SABER que se encontram abertas inscrições para o Processo Seletivo  
Simplificado para contratação, por prazo determinado, de 08 (oito) Agentes de Combate às 
Endemias, para atender necessidade de excepcional interesse público do Município de 
Ribeirão Claro, sob regime especial, considerando o caráter emergencial de controle da 
epidemia de dengue no Município e com fundamento no artigo 37, IX, da Constituição 
Federal e 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, e as disposições contidas no Edital de 
Seletivo nº 001/2015: 
 

EMPREGO  Nº DE VAGAS  CARGA HORÁRIA  SALÁRIO  REQUISITOS ESPECÍFICOS 

AGENTE DE            

COMBATE  08  40 horas semanais   R$ 1.014,00  Ensino Médio Completo 

 ÀS ENDEMIAS             

 
   Os interessados poderão inscrever-se no período de 14 a 19 de maio de 
2015, das 08h00 as 11h00 e das 13h00 as 17h00, na sala do Departamento de Recursos 
Humanos localizada no prédio da Prefeitura de Ribeirão Claro. 
 
  A prova será realizada no dia 31 de maio de 2015, com início às 09h00, na 
Escola Municipal Correia de Freitas, situada na Praça Ignez Bonadé Leonel, nº 486 nesta 
Municipalidade. 
 
  A convocação de candidatos aprovados, para contratação, por prazo 
determinado, de 08 (oito) Agentes de Combate às Endemias, obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação publicada. 
 
  O Edital de Processo Seletivo Publico n.º 001/2015, com vagas, escolaridade 
exigida, tipo de provas, jornada de trabalho, salário, documentos necessários à inscrição, e 
demais instruções, estará afixado no local das inscrições à disposição dos interessados. 
 
 
 
  Ribeirão Claro, 12 de maio de 2015. 
 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


